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GABI~ ~.P8EFEITO.
LEI N9 6Ó7; IE 29 IE J1JLlt) DE 1982.

t1Dec1arade Utilidilde Puôlica a Igreja Evangéli'
. cá' Congregacional ~ Comendador soares". . -

A cAMARA.MJNICIPAL.DE NOVAIGJAÇlJ• PORSEUS
REPRESENfANl'ESLEGAISDECRETAE EU SANCI<mJ A
SEGUINrn LEI:

Art. 19 -Ficadec1aradà de Utilidade Pliblica

li Igrej a Evangélica Congregaciona1 de Comendador

Soares, com sede a Rua Porto Carrito, 168, neste
~icípio.

Art" 29 -Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 39 - Révogam-se as dispoSições. emcontr!··rio .. ·

PREFEITIJRAMJNICIPALDE KJVAIGJAÇlJ, 29· DE
~ ·DE 1982.
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